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DESCRITORES
Aprovação do projecto de arquitectura - art° 112° rjue    >    Sucessão no tempo de planos
plurisubjectivos

SUMÁRIO
1.A indevida dispensa de meio de prova implica que, do confronto entre os factos levados ao probatório e
os meios de prova carreados que serviram de fundamento, resulte a incorrecção de julgado, ou seja,
implica a impugnação da decisão sobre a matéria de facto.

2. A aprovação do projecto de arquitectura configura um acto administrativo constitutivo de direitos, na
subcategoria dos actos prévios, sem efeitos permissivos, que no tocante à posição pretensiva final
inerente ao procedimento de licenciamento aprecia de forma completa todos os aspectos relativos à
arquitectura (à estrutura da obra, a respectiva implantação, a sua inserção na envolvente, a respectiva
cércea, alinhamento, o respeito das condicionantes dos planos em vigor, etc.).

3. Salvaguardada a hipótese de situações jurídicas que se tenham constituído em momento anterior,
idóneas a conferir direitos adquiridos na vertente do direito ao licenciamento do concreto projecto, não
há fundamento legal para sustentar a validade do acto administrativo que aprecia o projecto de
arquitectura fora do quadro normativo em vigor no momento da sua prática, designadamente, o plano
com eficácia plurisubjectiva vigente nesse momento.

Fonte: http://www.dgsi.pt
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